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EMEN'fA: ICMS - FALTA DE RECOLHIMENTo-oo-IMPOSTO CORRESPONDE~TE À
DlFERENÇA--DE ALÍQUOTAS,. EM OPERAÇÕES DE ENTRADAS INTERESTADUAIS DE
ÓLEO DIESEL - AÇÃO FIs(;AL- PIWCEDEN'fE- DECISÃO UNÂNIME .

R-ELA-TÓRIO -

Relata a peça inicial do processo que a autuada adquiriu óleo no Estado do Piauí e não
~9Ib@u a dif@Rn~a de alíqu9tas na fm-ma-d~9n\'êni9-I(;MS 105/92, no valor de CRS 756.199,63,
no período de agosto de 1993 a março de 1994.

O-julgad9F singular dedde pela pFQ£edênda da--a~ã9 fis£aI, acompanhado pela Consultoria
Tributária e PGE.
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A peçade lançamento. tributário. acusa que-a. autuada deixo.u de reco.lher o. ICMS referente a
aquisição. de óleo, em o.peração. interestadual, co.m o.rigem no.Estado. do. Piauí. Fo.ram aCo.stadDsDS
documento.s nscais que co.mprovam.as aludidas o.perações.

É do.co.nhecimento. de quem se debruça so.bre a leitura da Co.nstituição. Federal, a partir do seu
artigo 14~ que. versa so.bre o. sistema...tributário. nacional, lJUC.--.3S o.perações interestaduais co.mn
petróleo e seus derivado.s são.amparadas pDr imunidade.

No. entanto., o.s Estados estaheleceram um. regi.me..-de substituição. tributária, atra"és do.
CDnvênio.ICMS 105/92, no. qual, em o.perações interestaduais, o. remetente retém o.impDstDde"idD
naLoperações subsequentes tributadas ..efetuadas. pelo destinatário., aplicando-se também tal
cDbrança sobre as aquisições para co.nsumo., hipótese em que se exige um mDntante de impDstD
co.rrespondente a diferença entre as alíquo.tas interna do_Estado. destinatário. e a interestadual
aplicada.

NLhipótese em questãf4-.o_.contribuinte não. efetumLo.. reco.lhimento. do. ICMS relath'D ao.
diferencial de alíquo.tas quando. adquiriu óleo.diesel, em Dperações Driundas de DutrDsEstados ..

ÁS.alegativas do. co.ntribuinte...sobre..n incDnstihlcionalidades desta cDbrança..não é da alçada
deste co.legiadDadministrativo., mas da esfera de co.mpetência do.pDder judiciário..

As..no.rmas tributárias. em. vigor. no..períDdo em qUf-.8S irregularidades fDram cDmetidas
atestavam a exigência do.ICMS, nas o.perações que fDram DbjetDdo.lançamento. tributário..

A.ação fiscal é irretocáYeldo ponto. de vista da legislação in••••aCDnstitucio.nalentão ligente.
Isto. Po.stD,vo.to.para que se cDnheça do. recurso. vo.luntáriD interpDstD, negar-lhe prDlimento.

para manter a decisão de procedência da ação.nscal prolatada pelo julgadDr mDnocrátiCD.
ICMS: CR$ 756.199,63
Multa. CR$ 378.09981
To.tal: CR$ 1.134.29~,4o-
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DE(;ISÃO:
VistoS, disçutidos e examinados- os pRsentes autos, em que é recorrente R.

Furlani Engenharia Ltda. E recorrido o Estado do Ceará,

.Resoh'em os membros-4a-2. Câmara do Conselho -d@.Recursos Tributários, por unanimidade
de votos, conhecer do recurso voluntário interposto, negar-lhe pro\imento para manter a decisão de
pro£edin£ia da-ação fiscal prolatada pelo julgador singular, nos-tennos do voto do relator e parecer
da Consultoria Tributária, aprovado pela PGE.

/99 Sala das Sessões da 2. Câmara do Conselho de Recursos Tributários, em Fortaleza, a01:- /J-
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